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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Paço Munlclpal "ProP Judith de Oliveira Garcez'" 
5ecretarla Munlclpal de Govemo e Neg6clOll JurfdlCOll 

DECRETO Nº 4.386 DE 24 DE MARÇO DE 2003 

DlapOa 8oln e Abatrunl d8 Ctfrlllo Atll1:loMI 
&peclei,,.,. oa n,,. que especifica . 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE, Prefeito do Municlpio de Assis. Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal n• 4.289, de 24 de março de 
2003, 

6. 
6.3 
1238500321.351 

4.4.90.61 

Art 2". 

8. 
6.2 
1238100462.058 
(330) 3.3.90.30 
6.3 
1238500322.025 
(389) 3.3.90.30 
1238500322.084 
(377) 3.3.90.30 
6.4 
1238100262.035 
(406) 3.3 90.30 
1238100472.064 
(418) 3.3.90.30 

Art 3". 

DECRETA: 

Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Municlpio, um Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 41, inciso li, da Lei Federal 4.320. de 17 de 
março de 1984, no valor de RS 13.Hl,OO (treze mil llliscentos e sessenta e oito 
reais), demonstrado pelas codificações locais e as Institucionais da funcional 
programética e da categoria econõmica, abaixo especificadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
AQUISIÇÃO DE IMÔVEIS PIO ENSINO INFANTIL 
Aquiaiçlo de l�s ........... ........................................ .... ,,,,RS,._ _ _,,1,..3 . ..,68..,8.,.,00.,. 

T OT AL .................................................................... N•N•• RI 13.Hl,DD 
. 

Os racul'llClll para atender a abertura do crédito adicional especial da dotação 
acima, serio provenientes da anulaçllo parcial das dotações orçamenlérias. nos 
termos do inciso Ili, do parégrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320. de 17 de março 
de 1984, conforme clauilicaçlo abaixo: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.ENS.PROFIS.E PROG.ESPECIAIS 
OP.MANUT.DA COZINHA PILOTO 
Material de Consumo ......................................................... R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
CRECHES MUNICIPAIS 
Material de Consumo ......................................................... RS 
PRE-ESCOLA 
Material de Consumo ......................................................... R$ 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
ENSINO FUNDAMENTAL 
Material de Consumo ......................................................... RS 
MATERIAL ESCOLAR 

1.688,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000.00 

Material de Consumo ............ ....................................... .... ,..R$,.___�4_.00Q__,,o.,.o 

TOT AL ........................................................................... RS 13.881,00 

Este Decreto entraré em vigor na data de sua publicaçllo. revogadas as 
disposições em contrério. 

Prefeitura Municipal de As1i1, em 24 de março de 2003 . 
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CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
Pnlfelto Mun1c111111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez'" 

Secretllrt• Munlclpml de G-mo e Neg6cl09 JurfdlCH 

DECRETO N" 4.311 DE :U DE MARÇO DE 2003 ........................................................................... n.. 02 

Secnttirlo llunlclfllll d• o Ntlg6cm JurldlcH 
Publicado na Sea1:1<-eta""'rla Municipal de Govemo e Negócios Jurldicos. em 24 de março de 2003. 
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